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PARECER nº 441/ 2007. 

Emenda Aditiva de nº CM-203/ 2007. 
Projeto de Lei nº EM-120/ 2007. 

 

RELATÓRIO 
 
Distribuída a esta Comissão, para análise e parecer, a Emenda Aditiva de nº CM-

203/ 2007, de autoria do nobre Vereador Anderson Saleme, oferecida ao Projeto de Lei nº EM-
120/ 2007, que orça a receita e fixa a despesa para o exercício de 2008. 
�

FUNDAMENTAÇÃO 
 

$E� LQtWLR��esta comissão, no uso de suas atribuições, informa ao Soberano Plenário, que a 
Associação Comunitária para Assuntos de Segurança Preventiva - ACASP, não se encontra em dia com 
suas obrigações perante esta Casa Legislativa, devendo, portanto, estar apto até a data da referida 
doação pelo Executivo. 

 
Após minucioso estudo, no que concerne a iniciativa, a proposição ampara-se no art. 201, 

I, parágrafo único, I, do Regimento Interno. 
 
Quanto à matéria que lhe constitui objeto, a proposição está ancorada no art. 11, I, art. 84, 

II, § 2º, e art. 88, FDSXW e §1o, I, todos da LOM, em simetria com a Lei Federal nº 4.320/ 64, Lei 
Complementar nº 101/ 00 – Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 30, I e § 2º do art.165, II, § 2º da 
Constituição Federal, LQ�9HUELV: 

 
´$UW��������/HLV�GH�LQLFLDWLYD�GR�3RGHU�([HFXWLYR�HVWDEHOHFHUmR��
,,�²�DV�GLUHWUL]HV�RUoDPHQWiULDV��

�
�����$�/HL�GH�'LUHWUL]HV�2UoDPHQWiULDV�FRPSUHHQGHUi�DV�PHWDV�H�SULRULGDGHV�GD�$GPLQLVWUDomR�
3~EOLFD� )HGHUDO�� LQFOXLQGR� DV� GHVSHVDV� GH� FDSLWDO� SDUD� R� H[HUFtFLR� ILQDQFHLUR� VXEVHT�HQWH��
RULHQWDUi�D� HODERUDomR�GD�/HL�2UoDPHQWiULD�$QXDO��GLVSRUi� VREUH�DV�DOWHUDo}HV�QD�/HJLVODomR�
7ULEXWiULD�H�HVWDEHOHFHUi�D�SROtWLFD�GH�DSOLFDomR�GDV�DJrQFLDV�ILQDQFHLUDV�RILFLDLV�GH�IRPHQWRµ� 

                                     CONCLUSÃO 
 

3HOR� H[SRVWR, esta Comissão, declara pela OHJDOLGDGH� FRQVWLWXFLRQDOLGDGH� H�
MXULGLFLGDGH da Emenda Aditiva de nº CM-203/ 2007, oferecida ao Projeto de Lei nº EM-120/ 2007, 
com a devida observação. 

                         Divinópolis, 07 de dezembro de 2007. 
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              Membro                                                                         Secretário 

           Rozilene Bárbara Tavares 
Consultora Jurídica – OAB/ MG: 66.289 
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